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1. HISTÓRICO 

Edson Cely Affonso, nascido em Capão Bonito/SP, a 1º 

de agosto de 1962, querendo continuar seus estudos, requer a equi-

valência de sua escolaridade, no exterior, ao nível de conclusão do 

ensino do 2º grau, para fins de prosseguimento. 

É o seguinte seu histórico escolar: 

1.1. concluiu o 1º grau na EEPSG "Dr. Raul Venturelli", 

de Capão Bonito/SP, em 1977; 

1.2. matriculou-se, em 1978, na 1ª série do 2º grau do 

mesmo estabelecimento, em que freqüentou, com bom aproveitamento, 

em 1979, a 2ª série; 

1.3. em 1980, freqüentou os primeiros dois bimestres da 

3ª série, obtendo os seguintes resultados: 

1.4. De 28.08.80 a 04.06.81, freqüentou a Richfield High 

School, Richfield, Minnesota, em que estudou as seguintes discipli-

nas: 
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Um crédito eqüivale a uma hora de aula semanal durante um 

semestre (12 semanas) no 2º grau. 

1.5. Em 04.06.81, a Richfield High School conferiu a Edson 

Cely Affonso o diploma de conclusão por ter completado o curso de es-

tados prescrito. 

2. APRECIAÇÃO 

Quando Edson Cely Affonso se transferiu para os Estados U-

nidos, faltava apenas um semestre para o término de seus estudos de 

2º grau. Não obstante, freqüentou a Richfield High School durante um 

inteiro ano letivo, obtendo bom desempenho e fazendo jus ao diploma. 

Impõe-se a equivalência pretendida. 

3. CONCLUSÃO 

Os estudos feitos por EDSON CELY AFFONSO, na Richfiel High 

School, Richfield, Mennesota/EUA, são equivalentes aos de nível de con-

clusão do 2º grau do sistema estadual de ensino. 

CESG, em 11 de novembro de 1981. 

a) CONSº RENATO ALBERTO T. DI DIO / RELATOR 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer 

o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Bahij Amin Aur, Jessen Vi-
dal, José Maria Sestílio Mattei, Pe.Lionel Corbeil, Maria Aparecida 
Tamaso Garcia, Maria de Lourdes Mariotto Haidar, Renato Alberto T.Di 
Dio e Roberto Ribeiro Bazilli. 

Sala das Sessões, em 25 de novembro de 1981. 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL PE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 16 de dezembro de 1981 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


